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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Substitutivo da Câmara dos Deputados n° 11, de 

2018, ao Projeto de Lei do Senado nº 9, de 2016, 
que altera o art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006 (Lei Maria da Penha), para estabelecer 
como medidas protetivas de urgência frequência 
do agressor a centro de educação e de reabilitação 

e acompanhamento psicossocial. 

Relator: Senador AROLDE DE OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Direitos Humanos e Legislação o 

Substitutivo da Câmara dos Deputados n° 11, de 2018, ao Projeto de Lei do 
Senado nº 9, de 2016, que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), com a finalidade de incluir entre as medidas protetivas de 

urgência a frequência do agressor a centro de educação e de reabilitação e 
acompanhamento psicossocial. 

Em relação à proposta enviada pelo Senado por meio do PLS nº 
9 de 2016, a Câmara dos Deputados apresentou duas alterações. Na primeira, 

mudou para o art. 22 da referida Lei a previsão de frequência do agressor a 
centro de educação e reabilitação como medida protetiva, acrescendo-lhe o 

inciso VI, enquanto o projeto original localizava essa mudança no art. 23 da 
Lei. A segunda mudança foi acrescentar, também como medida protetiva, o 

acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento 
individual ou em grupo de apoio, ao introduzir o inciso VII no art. 22 da 

mencionada Lei. 

Após retornar ao Senado Federal, a proposição foi distribuída 
para apreciação da CDH. 
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II – ANÁLISE 

É pertinente a análise da matéria pela CDH, em razão do 

disposto no inciso IV do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, 
que afirma ser competência da Comissão opinar sobre projetos que tratem 

dos direitos da mulher. 

Na fase atual de tramitação da matéria, nos termos dos arts. 285 

e 287 do Regimento Interno do Senado Federal, o Substitutivo da Câmara é 
considerado série de emendas. Cabe ao Senado Federal acatá-las ou manter 

o texto original, sem a possibilidade de fazer subemendas. 

As duas alterações promovidas pela Câmara dos Deputados na 

matéria enviada pelo Senado não modificaram o propósito do projeto 
original. A localização no art. 22, que trata das medidas protetivas de 

urgência que obrigam o agressor, inclusive, situa melhor as mudanças 
propostas. O substitutivo também acrescentou entre as medidas protetivas de 

urgência, o acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de 
atendimento individual e/ou em grupo de apoio. 

Em nossa opinião, ambas as alterações melhoram o projeto 

enviado pelo Senado Federal e merecem acolhida. A frequência a esses 
grupos de apoio e reeducação não apenas contribui para reduzir as 

reincidências, mas concorre também para a proteção emocional do próprio 
agressor, que terá oportunidade de se reeducar para conviver melhor com a 

sociedade em geral e com sua família em particular. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Substitutivo 
da Câmara dos Deputados n° 11, de 2018, ao Projeto de Lei do Senado nº 9, 

de 2016. 

Sala da Comissão, 

AROLDE DE OLIVEIRA 
Senador-PSD/RJ 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 08/08/2019 às 09h - 71ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

JADER BARBALHO 1. JARBAS VASCONCELOS

MARCELO CASTRO 2. DANIELLA RIBEIRO

VANDERLAN CARDOSO 3. VAGO

MAILZA GOMES 4. VAGOPRESENTE
VAGO 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

EDUARDO GIRÃO 1. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. ROMÁRIOPRESENTE PRESENTE
LASIER MARTINS 3. ROSE DE FREITAS

JUÍZA SELMA 4. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

FLÁVIO ARNS 1. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE
ACIR GURGACZ 2. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
LEILA BARROS 3. JORGE KAJURUPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. ZENAIDE MAIA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
NELSINHO TRAD 2. LUCAS BARRETOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

MARCOS ROGÉRIO 1. VAGO

VAGO 2. VAGO

Não Membros Presentes
FERNANDO BEZERRA COELHO

FLÁVIO BOLSONARO

WELLINGTON FAGUNDES

MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 71ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR AROLDE DE
OLIVEIRA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº
11 DE 2018 AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 9 DE 2016.

(SCD 11/2018)

Senador PAULO PAIM

08 de Agosto de 2019

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa


